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                  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

     Câmara Municipal de Aracruz 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. _____/2025 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ 

ARACRUZENSE À SENHORA ANA MARIA 

RAMOS SANTOS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS APROVOU E O 

PRESIDENTE DA CÂMARA, NOS TERMOS 

DO §3º DO ARTIGO 35 DA LEI ORGÂNICA 

DE ARACRUZ, PROMULGA O SEGUINTE 

DECRETO LEGISLATIVO.  

 

 

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadã Aracruzense à Senhora Ana Maria Ramos 

Santos pelos relevantes serviços prestados a este município.  

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Aracruz/ES, 26 de setembro de 2025. 

 

 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA 

LÉO PEREIRA 

VEREADOR (UNIÃO BRASIL) 
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                  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

     Câmara Municipal de Aracruz 

JUSTIFICATIVA 

 

A Sra. Ana Maria Ramos Santos, natural de Pedro Canário/ES, mudou-se para a Vila do 

Riacho em 1991 com toda a família e, devido ao seu envolvimento e apego com a 

comunidade, começou a trabalhar como Agente Comunitário de Saúde no ano de 2000, 

sendo imediata sua identificação, motivo pelo qual permanece cuidado da saúde dos 

moradores com zelo e dedicação há 25 anos. 

 

Ela tem gratidão por todos moradores que até hoje a recebem em suas casas e, ao 

mesmo tempo, sente orgulho em ver, hoje, mães e pais que, quando crianças, eram 

pesados por ela naquela balança de mão. Diz ela: “vocês não têm noção de como é 

gratificante viver isso. Esse reconhecimento não é só meu e sim nosso. Deus me 

preparou e me colocou no lugar certo, na profissão certa.” 

 

Assim, solicito a acolhida dos nobres pares para aprovação do presente decreto para fins 

de conceder essa justa honraria. 

 

Aracruz/ES, 26 de setembro de 2025. 

 

 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA 

LÉO PEREIRA 

VEREADOR (UNIÃO BRASIL) 
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